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             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

Exercício:  2024 

Estado do Paraná 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIDIANOPOLIS ** Elotech ** 

05/12/2024 
Pág. 1/1 

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da  
outras providências. 
 
 
 

Decreto  nº 5070/2024 de 05/12/2024 

         Decreta: 
 
         Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito  
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 12.510,00 (doze mil 
quinhentos e dez reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias. 

O Prefeito Municipal de LIDIANOPOLIS, Estado do Paraná, no  
uso de suas atribuições legais e das que lhe foram  
conferidas pela Lei  Orçamentária nº 1327/2023 de  
12/12/2023. 

Suplementação 
03.000.00.000.0000.0.000. SECRET. MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO,  

INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
03.003.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS GERAIS 
03.003.04.122.0004.2.017. MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE PRÓPRIOS PUBLICOS 

SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA 

 210,00  61 - 3.3.90.40.00.00 01001 

08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE VIAÇÃO 
08.002.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS RODOVIARIOS 
08.002.26.453.0027.2.128. TRANSPORTE MUNICIPAL 

MATERIAL DE CONSUMO  12.300,00  883 - 3.3.90.30.00.00 822 

Total Suplementação:  12.510,00 

          Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste 
Decreto, servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme 

discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº  4.320/64. 

Redução 
04.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE FINANÇAS 
04.004.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE TRIBUT. CADASTRO E FISCALIZAÇÃO 
04.004.28.843.0005.0.001. AMORTIZAÇÃO DE JUROS E PRINCIPAL DE FINANCIAMENTOS 

JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO  210,00  144 - 3.2.90.21.00.00 01001 
12.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE URBANISMO 
12.002.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE URBANISMO 
12.002.15.452.0025.2.063. SERVIÇOS DE ILUMINAÇÃO PUBLICA 

MATERIAL DE CONSUMO  12.300,00  663 - 3.3.90.30.00.00 01507 

Total Redução:  12.510,00 
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         Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua  

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

        Edifício da Prefeitura Municipal de LIDIANOPOLIS  , Estado 

do Paraná, em  05 de dezembro de 2024. 

APARECIDO BUZATO  

Prefeito em Exercício 
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Exercício:  2024 

Estado do Paraná 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIDIANOPOLIS ** Elotech ** 

05/12/2024 
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Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da  
outras providências. 
 
 
 

Decreto  nº 5071/2024 de 05/12/2024 

         Decreta: 
 
         Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito  
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 64.336,43 (sessenta 
e quatro mil trezentos e trinta e seis reais e quarenta e três centavos), destinado ao reforço  
das seguintes Dotações Orçamentárias. 

O Prefeito Municipal de LIDIANOPOLIS, Estado do Paraná, no  
uso de suas atribuições legais e das que lhe foram  
conferidas pela Lei  Orçamentária nº 1327/2023 de  
12/12/2023. 

Suplementação 
03.000.00.000.0000.0.000. SECRET. MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO,  

INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
03.003.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS GERAIS 
03.003.04.122.0004.2.017. MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE PRÓPRIOS PUBLICOS 

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  58.148,10  884 - 4.4.90.52.00.00 3942 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  6.188,33  888 - 4.4.90.52.00.00 3944 

Total Suplementação:  64.336,43 

          Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste 
Decreto, servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme 

discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº  4.320/64. 

Redução 
07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
07.004.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
07.004.12.361.0017.2.037. MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  30,00  839 - 4.4.90.52.00.00 3942 
09.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E PESCA E  

TURISMO 
09.004.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE 
09.004.18.541.0029.2.065. SERVIÇO DE PROTEÇÃO AO MEIO AMBIENTE 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
JURÍDICA 

 11.566,60  837 - 3.3.90.39.00.00 3942 

11.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE OBRAS 
11.002.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE OBRAS 
11.002.15.452.0025.1.028. OBRAS, INFRAESTRUTURA, PAVIMENTAÇÃO E CONSERVAÇÃO  

ASFÁLTICA 
OBRAS E INSTALAÇÕES  46.551,50  850 - 4.4.90.51.00.00 3942 
OBRAS E INSTALAÇÕES  6.188,33  774 - 4.4.90.51.00.00 3944 
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Exercício:  2024 
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Total Redução:  64.336,43 

         Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua  

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

        Edifício da Prefeitura Municipal de LIDIANOPOLIS  , Estado 

do Paraná, em  05 de dezembro de 2024. 

APARECIDO BUZATO

Prefeito em exercício
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Exercício:  2024 

Estado do Paraná 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIDIANOPOLIS ** Elotech ** 

05/12/2024 
Pág. 1/1 

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da  
outras providências. 
 
 
 

Decreto  nº 5072/2024 de 05/12/2024 

         Decreta: 
 
         Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito  
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 87.241,23 (oitenta e 
sete mil duzentos e quarenta e um reais e vinte e três centavos), destinado ao reforço das  
seguintes Dotações Orçamentárias. 

O Prefeito Municipal de LIDIANOPOLIS, Estado do Paraná, no  
uso de suas atribuições legais e das que lhe foram  
conferidas pela Lei  Orçamentária nº 5072/2024 de  
05/12/2024. 

Suplementação 
03.000.00.000.0000.0.000. SECRET. MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO,  

INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
03.003.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS GERAIS 
03.003.04.122.0004.2.017. MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE PRÓPRIOS PUBLICOS 

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  27.803,02  888 - 4.4.90.52.00.00 3944 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  59.438,21  887 - 4.4.90.52.00.00 33715 

Total Suplementação:  87.241,23 

          Artigo 2º - Como Recurso para atendimento do crédito aberto 
pelo artigo anterior, na forma do disposto pelo artigo 43 da lei 4320 de 17 de março de 1964, o  
Superavit Financeiro; 

         Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua  
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
        Edifício da Prefeitura Municipal de LIDIANOPOLIS  , Estado 
do Paraná, em  05 de dezembro de 2024. 

APARECIDO BUZATO 

Prefeito em exercício
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Exercício:  2024 

Estado do Paraná 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIDIANOPOLIS ** Elotech ** 

05/12/2024 
Pág. 1/1 

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da  
outras providências. 
 
 
 

Decreto  nº 5073/2024 de 05/12/2024 

         Decreta: 
 
         Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito  
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 38.422,34 (trinta e  
oito mil quatrocentos e vinte e dois reais e trinta e quatro centavos), destinado ao reforço  
das seguintes Dotações Orçamentárias. 

O Prefeito Municipal de LIDIANOPOLIS, Estado do Paraná, no  
uso de suas atribuições legais e das que lhe foram  
conferidas pela Lei  Orçamentária nº 1327/2023 de  
12/12/2023. 

Suplementação 
03.000.00.000.0000.0.000. SECRET. MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO,  

INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
03.003.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS GERAIS 
03.003.04.122.0004.2.017. MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE PRÓPRIOS PUBLICOS 

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  38.422,34  885 - 4.4.90.52.00.00 942 

Total Suplementação:  38.422,34 

          Artigo 2º - Como Recurso para atendimento do crédito aberto 
pelo artigo anterior, na forma do disposto pelo artigo 43 da lei 4320 de 17 de março de 1964, o  
Excesso de Arrecadação; 

 38.422,34Receita: 1.3.2.1.01.01.01.00000000 Fonte: 942 
 38.422,34Total da Receita:

         Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua  
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
        Edifício da Prefeitura Municipal de LIDIANOPOLIS  , Estado 
do Paraná, em  05 de dezembro de 2024. 

APARECIDO BUZATO

Prefeito em Exercício
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Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da  

outras providências. 

 

 

 

Decreto  nº 5074/2024 de 05/12/2024 

         Decreta: 
 

         Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito  

Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 66.220,00 (sessenta 
e seis mil duzentos e vinte reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias. 

O Prefeito Municipal de LIDIANOPOLIS, Estado do Paraná, no  

uso de suas atribuições legais e das que lhe foram  

conferidas pela Lei  Orçamentária nº 1327/2023 de  

12/12/2023. 

Suplementação 

12.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE URBANISMO 
12.002.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE URBANISMO 
12.002.15.452.0025.2.064. SERVIÇOS DE PRAÇAS, PARQUES E JARDINS 

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  66.220,00  889 - 4.4.90.52.00.00 944 

Total Suplementação:  66.220,00 

          Artigo 2º - Como Recurso para atendimento do crédito aberto 

pelo artigo anterior, na forma do disposto pelo artigo 43 da lei 4320 de 17 de março de 1964, o  

Excesso de Arrecadação; 

 66.220,00Receita: 1.3.2.1.01.01.01.00000000 Fonte: 944 
 66.220,00Total da Receita:

         Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua  

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

        Edifício da Prefeitura Municipal de LIDIANOPOLIS  , Estado 

do Paraná, em  05 de dezembro de 2024. 

APARECIDO BUZATO

Prefeito em exercício
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            PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS 
            ESTADO DO PARANÁ –  CNPJ/MF nº 95.680.831.0001-68 

 

                     Rua Juscelino Kubitscheck, 327- Lidianópolis/PR - CEP 86.865-000 - Fone/Fax (43) 3473-1238  
 

               
_______________________________________________________________________________ 

 

Republicado por incorreção 

PORTARIA Nº  4.865, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2024. 
 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, 
ESTADO DO PARANÁ, USANDO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR 
LEI, 

 
               

RESOLVE : 
 

Designar, a servidora pública municipal Sr.ª ELIZANDRA 
CRISTINA COELHO DE MELO, matrícula 800231, para responder como Chefe da 

Divisão de Pessoal e Recursos Humanos do município de Lidianópolis, estado do Paraná.  

 

Fica concedida “Função Gratificada” - FG-1, de 10% sobre 

o valor dos vencimentos, da servidora. Embasamento Legal: Lei n.º 847/2017 e 730/2015 

e suas alterações. 

 

Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria 

tem seus efeitos retroagidos a 01/11/2024, e posteriormente, será publicada no órgão 

oficial do Município.   

 

 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO 
DO PARANÁ, AOS CINCO DIAS DO MÊS DE NOVEMBRO DO ANO DE DOIS 
MIL E VINTE E QUATRO. 
 
 
 
 
 

ADAUTO APARECIDO  MANDU 
PREFEITO DE LIDIANOPOLIS 
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            PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS 
            ESTADO DO PARANÁ –  CNPJ/MF nº 95.680.831.0001-68 

 

                     Rua Juscelino Kubitscheck, 357- Lidianópolis/PR - CEP 86.865-000 - Fone/Fax (43) 3473-1238  
 

               _______________________________________________________________________________ 

 
 

 
 

 
PORTARIA N.º4.885 , DE 03 DE DEZEMBRO DE 2024. 

 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO 
PARANÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI, 

 
 

RESOLVE: 
 

CONCEDER férias de 10 (dez) dias a servidora pública do 
município, Srtª, CLEICYELLEN DA SILVA ALVES, matricula 200741, lotada no cargo 
de provimento efetivo de PSICÓLOGA, a serem gozadas a partir do dia 02/12/2024 a 
11/12/2024, referente ao período aquisitivo de 01/08/2023 a 31/07/2024. 

 

A presente Portaria entra em vigor nesta data e, posteriormente, 
será publicada no Órgão Oficial do Município. 

  
 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS TRÊS  DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO  DO ANO DE DOIS MIL E 
VINTE E QUATRO. 
 
 
 
 
 
 

APARECIDO BUZATO 
PREFEITO EM EXERCÍCIO 
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            PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS 
            ESTADO DO PARANÁ –  CNPJ/MF nº 95.680.831.0001-68 
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               _______________________________________________________________________________ 

 

PORTARIA N.º 4.886, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2024. 
 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO 
DO PARANÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI, 

 
 

RESOLVE: 
 

Conceder 15 (quinze) dias de férias a servidora pública do 
município, Srª. MARIA CAROLINA SAIA GRAVA LYRA, matricula 200768, lotada 
no cargo de Farmacêutico a serem gozadas a partir do dia 02/12/2024 à 
16/12/2024, referente ao período aquisitivo de 04/02/2023 a 03/02/2024.  

 
 

A presente Portaria entra em vigor nesta data e, 
posteriormente, será publicada no Órgão Oficial do Município. 

 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS TRÊS DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO DO ANO DE DOIS MIL E 
VINTE E QUATRO. 
 
 
 
 
 

APARECIDO BUZATO 
PREFEITO EM EXERCÍCIO 
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                                    ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS 

CNPJ: 95.680.831/0001-68               Telefone: 043 3473-1238 

Rua Juscelino Kubitschek, 327 - CEP: 86865-000  -  Lidianópolis - PR 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS 

Estado do Paraná 
 

II - TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº. 076/2022, 
REFERÊNCIA A INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO Nº. 010/2022, QUE ENTRE 
SI FAZEM O MUNICÍPIO DE 
LIDIANÓPOLIS E A VIVALI 
GERENCIAMENTO DE CUIDADOS A 
SAÚDE EM DOMICÍLIO LTDA. 
 

O MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, pessoa jurídica de direito 
público, situado na Rua Juscelino Kubitschek, nº 327, centro, Estado do 
Paraná, neste ato, representada pelo Prefeito em Exercício, APARECIDO 
BUZATO portador da Identidade, RG nº 3.926.338-6 e inscrito no CPF/MF nº 
533.966.189-04, residente e domiciliado Rua Goiás, Lidianópolis-PR, a seguir 
denominado CONTRATANTE a VIVALI GERENCIAMENTO DE CUIDADOS A 
SAÚDE EM DOMICÍLIO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com 
endereço à Rua Ceará, nº 1785, centro, Ivaiporã-PR, inscrita no CNPJ/MF sob 
nº. 40.010.850/0001-95, neste ato representada por seu representante ou 
Responsável Legal, Senhora Juliana Maria Correa de Assis, a seguir 
denominada CONTRATADA, firmam este II TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº. 076/2022, REFERÊNCIA A INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO Nº. 010/2022, nos termos que seguem:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES 
 

Constitui objeto do presente instrumento, prorrogar o prazo da 
Clausula Oitava – do Prazo do Contrato Administrativo nº 075/2022, e, 
consequentemente, o valor deste, através da seguinte redação:  

 
I - “Fica prorrogado o prazo de VIGÊNCIA do CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº. 076/2022 até o dia 11 de dezembro de 
2025”, o qual tem por objeto: CREDENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS 
MÉDICOS, PESSOA JURÍDICA, PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
PROFISSIOAIS DE MÉDICO PLANTONISTA PRESENCIAL, PARA O 
ATENDIMENTO MÉDICO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA E AMBULATORIAL, 
NO PERÍODO DAS 17:00 ÀS 23:00 HORAS, DE SEGUNDA-FEIRA À SEXTA-
FEIRA, A SEREM PRESTADOS EM CARÁTER COMPLEMENTAR, JUNTO AO 
CENTRO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LIDIANÓPOLIS. 
 
II – Em decorrência da prorrogação contratual, fica aditado o 
valor de R$ R$ 228.360,60 (duzentos vinte oito mil, trezentos 
sessenta reais e sessenta centavos), anual. 
 
III - Em decorrência do II Aditivo, o valor global que era de R$ 
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                                    ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS 
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Rua Juscelino Kubitschek, 327 - CEP: 86865-000  -  Lidianópolis - PR 

456.721,20(quatrocentos cinquenta seis mil, setecentos vinte 
um real e vinte centavos), passa a ser de R$ 685.081,80 
(seiscentos oitenta cinco mil, oitenta um real e oitenta 
centavos).  
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO 
    

Ficam ratificadas e permanecem inalteradas todas as demais 
cláusulas do TERMO DE COLABORAÇÃO originário, não explicitamente 
modificados neste II TERMO ADITIVO. 

 
E por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento 

em 03 (três) vias de igual teor e forma para um só efeito, juntamente com duas 
testemunhas. 

 
Edifício da Prefeitura do Município de Lidianópolis, Estado do 

Paraná, aos cinco dias do mês de dezembro de dois mil e vinte e quatro 
(05/12/2024). 
 
 
 
_________________________ 
      Aparecido Buzato 
    Prefeito em Exercício  
 
    

____________________________________________ 
VIVALI GERENCIAMENTO DE CUIDADOS A SAÚDE EM DOMICÍLIO LTDA 

Representante Legal 
       

 
TESTEMUNHAS: 
 
 
________________________________ 
1. Nome: 
Matricula:  
 
 
_______________________________ 
2. Nome: 
Matricula: 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS 

Estado do Paraná 
 

II - TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº. 074/2022, 
REFERÊNCIA A DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº. 014/2022, QUE ENTRE 
SI FAZEM O MUNICÍPIO DE 
LIDIANÓPOLIS E A ASSOCIAÇÃO DE 
ASSOCIAÇÃO DOS RECICLADORES 
DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS. 

 
O MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, pessoa jurídica de direito 

público, situado na Rua Juscelino Kubitschek, nº 327, centro, Estado do 
Paraná, neste ato, representada pelo Prefeito Municipal, APARECIDO 
BUZATO portador da Identidade, RG nº 3.926.338-6 e inscrito no CPF/MF nº 
533.966.189-04, residente e domiciliado Rua Goiás, Lidianópolis-PR, a seguir 
denominado CONTRATANTE a ASSOCIAÇÃO DE ASSOCIAÇÃO DOS 
RECICLADORES DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, inscrita no CNPJ nº 
31.229.346/0001-90, com sede na Rua Presidente Vargas, s/n, – centro, na 
cidade de Lidianópolis-Paraná, CEP.: 86.865-000, doravante denominada 
CONTRATADA, neste ato representada pelo seu Presidente Erica dos Santos 
Sales, portadora do RG nº 36.383.579-9 e CPF nº 053.16.499-22 , residente e 
domiciliado na Rua Luís Alcides Pontes, nº 93, centro, Lidianópolis-Paraná, a 
seguir denominada CONTRATADA, firmam este II TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 074/2022, REFERÊNCIA A DISPENSA 
DE LICITAÇÃO Nº. 014/2022, nos termos que seguem:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES 
 

Constitui objeto do presente instrumento, prorrogar o prazo da 
Clausula Sexta – da Vigência do Contrato Administrativo nº 074/2022, e, 
consequentemente, o valor deste, através da seguinte redação:  

 
I - “Fica prorrogado o prazo de VIGÊNCIA do CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº. 074/2022 até o dia 11 de dezembro de 
2025”. 
 
II – Em conformidade com a Cláusula Primeira do Contrato 
Administrativo nº 74/2022, o contrato em questão será 
reajustado pelo índice inflacionário - IPCA, para correção dos 
encargos sociais, INSS e honorários de contador, de 4,76%. 
 
III – O valor mensal que era de R$ 9.813,86(nove mil, oitocentos 
treze reais e oitenta seis centavos), passa a ser de R$ 10.305,49 
(dez mil, trezentos cinco reais e quarenta nove centavos). 
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Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
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                                    ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS 

CNPJ: 95.680.831/0001-68               Telefone: 043 3473-1238 

Rua Juscelino Kubitschek, 327 - CEP: 86865-000  -  Lidianópolis - PR 

Somando um total anual de R$ 123.665,88 (cento vinte três mil, 
seiscentos sessenta cinco reais e oitenta oito centavos). 
 
IV - Em decorrência da prorrogação contratual, fica aditado o 
valor global contratado, que era de R$ 226.860,72(duzentos 
vinte seis mil, oitocentos sessenta reais e setenta dois 
centavos), passa a ser de R$ 350.526,60 (trezentos cinquenta 
mil, quinhentos vinte seis reais e sessenta centavos). 
 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO 
    

Ficam ratificadas e permanecem inalteradas todas as demais 
cláusulas do TERMO DE COLABORAÇÃO originário, não explicitamente 
modificados neste II TERMO ADITIVO. 

 
E por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento 

em 03 (três) vias de igual teor e forma para um só efeito, juntamente com duas 
testemunhas. 

 
Edifício da Prefeitura do Município de Lidianópolis, Estado do 

Paraná, aos cinco dias do mês de dezembro de dois mil e vinte e quatro 
(05/12/2024). 
 
 
_________________________ 
      Aparecido Buzato 
   Prefeito em Exercício 
 
    

____________________________________________ 
ASSOCIAÇÃO DE ASSOCIAÇÃO DOS RECICLADORES DO MUNICÍPIO DE 

LIDIANÓPOLIS  
Representante Legal 

       
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
________________________________ 
1. Nome: 
Matricula:  
 
 
_______________________________ 
2. Nome: 
Matricula: 
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